
Contrato na 551 / 15 

PREF E ][TllRA MllNIC ][PAL DE laOTll CA'llU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adita mento ao Contrato na 644/14 

Processo Admi ni stra ti vo nO 43.708/15 anexo ao de nO 27.353/ J4 - Tomada de Preços nO 019/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUA RT CONSTR UÇÕES E IR ELI-ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NAS 
FUTURAS INSTALAÇÕES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO IN FANTIL "CLAUDEVAL LUC IANO DA S ILVA" 
CRECHE DO COMÉRCIO NESTA CIDADE DE BOTUCATU-SP 
Aditamento: acresce o valor inicia lmente contratado, devido ao aumento quantitativo do objeto e prorroga o prazo 

Pelo presente instrumento de aditamento contratua l devidamente assinado, de um lado o MUN IC ÍP IO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Ped ro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CN Pl /MF sob nO. 46.634. 101/0001- neste ato em competêneia delegada através do Decreto 
nO 10.011 de 16 de setemb ro de 2014, represe ntado pela Secretária Municipal de Ed ucação, ALESSANDRA 
LUCCHES I DE O LIVE IRA, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da céd ul a de 
identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob nO. 068.082.238-07, doravante simplesmente denominado 
CO TRATANT E, e de outro lado, a empresa C O NSTRUA RT CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, devidamente 
inscrita no C PJ/MF sob o nO 13.037.035/0001-47, sed iada na Rua Raphael Piacado Gonçalves, nO 286, ld Itamarati , 
neste ato por seu representan te legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTR ATADA, com 
base no Processo Administrativo acima descritos, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a 
reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA P RIM E IRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o adita mento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 26 de novembro de 2.014, nos autos do processo administrativo, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, acrescendo o valor inicialmente contratado em mais R$ 71.359,78 (setenta e 
um mil trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e o ito centavos), consoante o disposto no § l°, do arti go 65 , da Lei 
Federal nO 8.666/93, bem como prorroga o prazo de execução da obra em mais 40 dias de 05/ 12/20 I 5 à 13/0 I /20 16, 
sendo certo que a CONTRATADA, neste ato, deverá prorrogar a garantia contratual e completa-Ia em mais R$ 
3.567,99 (três mil quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUN DA: As pa rtes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, po r estarem assim, justos e contratados, assi nam o presente instrumento particular, em 03 (três) v ias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 

Testemunhas: 

de ___ 1_15_D::....::E:.=.Z-,-2 ..... 01_5 ___ _ 

ALES ES I DE OLIVEIRA 
SEC R ETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONSTRUART C RUÇÕES EI RELI-ME 
ATA DA 

1". 
----------~~--~~---------------

odrigues Santos 
tor de Contratos 
3128-3 

AAdrai Cristina Panhim Amaf'B1 
Diretora do Departamento 
de Compras e ucl~ões 

fU· 2.320-!> 




